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LEI N~MERO 683, DE 16 DE JUNHO DE 1983 

Dispõe sobre autorização de convênio com 
a Liga Ubatubense de Futebol, para a e~ 

ploração de publicidade no Estádio Muni
cipal "Francisco Matarazzo Sobrinho". 

_f~A__.C""-'O..__S_A __ s_E~R que a Câmara Municipal d!, 

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A 

Artigo lº - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar conv.!, 
nio com a Liga Ubatubense de Futebol - L.u.r., para 

a exploração do uso de publicidade no Estádio Munic! 

pal "Francisco Matarazzo Sobrinho", respeitado o di!, 

posto nesta lei. 

Artigo 2º - A publicidade a que se refere o artigo anterior so
mente poderá ser feita através de painéis remov!veis 
e apenas na parte interna do Estádio, procurando-se' 
evitar sempre a poluição ambiental. 

Artigo 32 - Será vedada a publicidade: 
a) - de cigarros, bebidas alcoólicas e quaisquer oy_ 

tras substâncias nocivas à saúde; 

b) - que contenha palavras e/o~ figuras que atentem 
contra a moral e os bons costumes; 

e) - que tenham cunho pol{tico ou religioso. 

Dentre as condições estabelecidas no convênio consta 
rá, necessáriamente, a obrigação de a L.U~F. aprese!!. 
tar à Prefeitura, de três em três meses, até o Últi

mo dia do mes subsequente ao trimestre a que se ref.!, 

rir, um "Relatório Financeiro" de suas atividades, -
remetendo sempre uma cópia desse "Relatório" à c;ma
ra Municipal. 

Parágrafo Único - O não atendimento do disposto neste artigo Pi!. 
derá implicar na suspensão e subsequente denúncia do 

convênio por parte da Prefeitura. 
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Continuação da Lei nº 683, de 16 de junho de 1983 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em 

revogadas 

Ubatuba, 16 de junho 

Pedro Paulo 1Teixeira Pinto 

Prefeito Municipal 

publicação, 

Registrada e publicada na Seção de Expediente 

do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, em 16 de junho de 1983. 

~~~ / clara da Seçao · . 
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